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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n'025/2021 - Tomada de Preços n" 00112021, o
qual trata da ''Contratação de empresa para erecução de
alambrado com mureta na escola. posto de saúdc e ginásio
esportivo localizados na Aldeia Indigena Agua Lirnpa."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

SANTO ANTONIO DO

.{tc-ndendo à indagação Íbrmulada pelo I lmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n'02512021 - Tomada de Preços n" 001 li.)ll. que

objetiva Contrataçâo de empresa para execução de alambrado com muÍeta na escola. posto de saúde

e ginásio espoÍivo localizados na Aldeia Indigena Água Limpa conÍbrme a solicitação rlii abertura

do presente processo administrativo, realizado pela Secretária Municipal de l:.dricaçào. Sra.

Claudilene Oliveira Santos.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

lncramcnte opinativo, ou seja, úo sobrepôe o poder discricionario do CheÍê do Poder F-rr:cutivo,

ten,:lo tào somente a finalidade precipua de elucidar. informar, sugerir provi.lôncirs a serem

estabelecidas eiou condutas a serem praticadas pela Administraçào Pública. como deilne o nobre

doutrinador Helly' Lopes Meirelles. in verbis:

[...J Pareceres administratiros sdo üaniÍa\taÇõe.\ de ót'gàos /éolicos .roárc ,r ir u tit c\ .,!titi!tiLlo.\ à

suo consideraçdo. O parecer tem carútcr ncranante opindti'o. ntio tintulLtnclo u ..i.lntiti.,t..tçio
ou os parliaiares à sud molivaÇdo ou .ttnclusões, salto se aprotado por oto subseq .'ntc J.i.
enlão, o que subsiste como ato adnínísÍt-.ttivo nào é o parecer. mus. sítn. o olt) de sua uprovttç,i,',
que poderá retestir a modalidade nonniti\'.1. orulíndtoriu, negociol or puttititu. r-\lÍ,lRELLF,S.
)010. p. l9t 1.

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93. em seu artigo 38. p:rrágntir único.

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimenlo. bem como a minuta

dos contratos que serâo firmados entre as partes- in verbis:

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 34S8-1080 - CEp:78.628-000 - Santo

e-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Antônio do Lêste/MT

U 2-,

€r



P;.x

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2o2ll2024

L

GOVERNO MUNICI

SANTO ANT0NIO DO

-4rt. 38. O procedimento du licitução serti iniciudo «»n a uberturu tle protes.to ulntittr:trutrr','.
deridumenle uutuado. protoLolodo e nunterurlo. it»ttendo u uutori:uçtio k!l)t't1ir-Lt tt ittlicuçào
sucinte de seu objeto e tkt recurso próprio puru u tlespesu. t ut, qtt.t/ s.,t'ti/) .juntudos
oporlunqmenle: (... )
Porágrulo único. As minutus .le edituis de licituçào. hen conto u5 dt)! .t) ttLttt).t. ,JL1» (lo!.
conténios ou ajustes devem ser pret'iantenle cÍdminodas e oprovadus por.r(.§s-r-iorid 1urídicu da
.Administrqção.

A contratação realizada pela Administraçâo Pública será precedida de processo

licitatório. podendo este. conforme o artigo 22 da Lei n" 8.666/93r. ser atrâ\ lis clas seguintes

modalidades: convite. tomada de preços, concorrôncia, concurso e leilào- sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Conforme consta no artigo 23 da Lei no 8.666193. o qual tere a redaçào alterada

pelo Decreto n" 9.41212018. a modalidade a ser utilizada pela Administração Pública- em razão do

ralor. será a tomada de preços, haja vista o 'r'alor estimado para a execução do serviço ser de RS

75.336.25 (setenta e cinco mil, trezentos e trinta e seis reais e r,inte e cinco centavos). ou seja. tr

r alor supera os limites previstos para a conlrataÇão através do convite. contudo ó inlàrir ao r alor de

RS i.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais) para seÍ realizad,a atrar'és de concorrência. r

te rhis

Art. l" Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caout do art. 23 da Lci nl Ej6ô. de 2 l dc
iuúo de 1993 , ficam atualizados nos scguintes termos:
I - para obms e serviços de engenharia:
a) na modalidade convite - até RS 330.000,00 (úezentos e trinta mil reaisl:
b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000.00 (três milhões e rezentos nril rçais ). c
c) na modalidade concorrência - acima de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais):

O critério adotado para a contratação será o menor preço global, ou seja. r isará a

proposia mais r.antajosa economicamente ao Município, conforme o artigo 45. § 1". inciso i- da Lei

n" 8.666i93r.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital). tenr-se que o

mcsmo obsen'ou as cautelas preceituadas no arligo 40 da Lei n" 8.666/93. como a presença dc

preâmbulo. número de série anual. nome da repartiçào interessada. modalidade. tipo dc licitaçào. o

IAn. 22- São modalidades de licitação:
I - concorrência;
lI - tomada de proços;
III - convite;
lV - concuno;
V - leilão.

' I - a de menor preço - quando o critério de seleçâo da proposta mais vantajosa para a Administração determinaÍ que
será vencedor o licitante que apresentaÍ a propostâ de acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o
menor preço;
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designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros reqúsitos previstos no aÍigo supracitado.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'

8.666/93:

JoÃo PEDRO OS DE OLIVEIRA
PROCI.IRAD R JURIDICO

OAB/MT n" 26.851/O
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.1rt. 55. São cltiusulqs necessdrios en tctdo contrat<t as que estubeleÇunt:

I - o ohjeto e seus elementos característicos:
ll - o regime de execuçdo ou alorma defornecimento:
lll -o preço e as condições de pagamento, os critúrios. data-hrtse e TtetioditíLlude Co

t.euiustamento de preços, os criÍét'ios de utualizaçâo nutnetúria enüe Lt duu út tliniplauento das

ohrigugites e a do efetivo pagunento;
ll'-os prozos de início de etapa.r ie exeançdo, de conclusão, de ennega, ,le oh.t,t.titçiio e de

recehinento defnitivo, conforme o caso:
I'- o crédito pelo qual «trrerú a tlespesa, «»n a indiLução da clussificuçrio luncíondl
programdtica e da cdtegoria econôntitu:
I/l - us gurantias oferecidas puro ossegurar suu plena etecuçào, quuntlo exigitlus:
VII - os direitos e as responsubilidtdes das pdrles, us penalirlades cabí','is e rt' t'tli'res dus

nultus:
l'lll - os casos de rescisão:
IX - o reconhecimento dos direitos dq Ádministraçõo, e cuso de rescisào qdministt'Ltti|tt pre|isltt
no arl. 77 desta Lei:
,Y - as condições de importaçdo, q dato e q tqxa de cômbio para cotuersõo, <lutnlo fbr o c-uso:

-YI - a tinculaçdo oo editul de licitação ou qo lermo que a dispensou ou a i !Íi!i ua Lt,Drite c.t
proposta do licitante yencedor:

-YIl - a legislação aplicável à execuçdo do contrdto e especialmente qos cost)\ t)nii\\ ).''
XIII-a obrigação do contraíoclo de manter, d rante toda a etecuçào Jo trtnn aÍo. ent

compotibilidade com os obrigaçõet por ele assumidas, todas as Lttrtdiçõcs lL huhíltaçdo e

qualificação exigidas no licitaçiio.
Desta feita- ante o exposto. estê Procurador Jurídico signalári,) opinx

làr'orar elmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 02612021 - Toniada tie Preços no

001/2021. devendo este ser realizado em conformidade aos princípios administratir os e licitatórios.

sobretudo o da maior \ antajosidade à Administração Pública.

Ii o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 24 de maio de 2.021 .


